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ANEXO

DISTRIBUIÇÃO DE EFETIVO DE OFICIAIS DA MARINHA PARA 2013

P O S TO S GENERAIS SUB
TO TA L

SUPERIORES SUB
TO TA L

INTERMEDIÁRIOS SUB
TO TA L

QUADROS E SUBALTERNOS TO TA L
AE VA CA CMG CF CC CT 1T 2T

CORPO DA ARMADA
OFICIAIS DA ARMADA (CA) 6 18 34 58 220 400 527 1.147 555 333 257 1.145 2.350
COMPLEMENTAR DE OFICIAIS
DA ARMADA (QC-CA)

- - - - - - - - 22 56 138 216 216

S U B TO TA L 6 18 34 58 220 400 527 1.147 577 389 395 1.361 2.566
CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

OFICIAIS FUZILEIROS NAVAIS
(FN)

1 2 6 9 72 140 168 380 164 92 69 325 714

COMPLEMENTAR DE OFICIAIS
FUZILEIROS NAVAIS (QC-FN)

- - - - - - - - 8 13 40 61 61

S U B TO TA L 1 2 6 9 72 140 168 380 172 105 109 386 775
CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA

OFICIAIS INTENDENTES DA MA-
RINHA (IM)

- 2 5 7 50 126 161 337 130 95 61 286 630

COMPLEMENTAR DE OFICIAIS
INTENDENTES DA MARINHA
(QC-IM)

- - - - - - - - 51 92 108 251 251

S U B TO TA L - 2 5 7 50 126 161 337 181 187 169 537 881
CORPO DE ENGENHEIROS DA MARINHA

OFICIAIS ENGENHEIROS DA MA-
RINHA (EN)

- 1 5 6 44 89 98 231 122 328 - 450 687

S U B TO TA L - 1 5 6 44 89 98 231 122 328 - 450 687
CORPO DE SAÚDE DA MARINHA

MÉDICOS (Md) - 1 4 5 51 102 134 287 171 203 - 374 666
CIRURGIÕES DENTISTAS (CD) - - - - 16 60 82 158 76 88 - 164 322
APOIO À SAÚDE (S) - - - - 14 54 74 142 102 103 - 205 347
S U B TO TA L - 1 4 5 81 216 290 587 349 394 - 743 1.335

CORPO AUXILIAR DA MARINHA
TÉCNICO (T) - - - - 45 190 349 584 306 199 - 505 1.089
CAPELÃES NAVAIS (CN) - - - - 2 5 8 15 19 13 - 32 47
AUXILIAR DA ARMADA (AA) - - - - - - - - 146 103 87 336 336
AUXILIAR DE FUZILEIROS NA-
VAIS (AFN)

- - - - - - - - 67 44 31 142 142

S U B TO TA L - - - - 47 195 357 599 538 359 11 8 1015 1.614
T O T A L 7 24 54 85 514 1.166 1.601 3.281 1.939 1.762 791 4.492 7.858

DECRETO No 7.966, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a distribuição do efetivo de

oficiais dos Quadros do Corpo de Oficiais

da Ativa da Aeronáutica em tempo de paz,

para 2013.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a" da

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2o, caput, inciso I,

da Lei no 11.320, de 6 de julho de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o O efetivo de oficiais dos Quadros do Corpo de Oficiais
da Ativa da Aeronáutica em tempo de paz, para 2013, observará o
disposto na Tabela de Distribuição do Efetivo, na forma do Anexo.

§ 1o A Tabela de Distribuição do Efetivo, referenciada no
caput, servirá como base para a aplicação das proporções estabe-
lecidas no art. 61 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980, que
dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e para o consequente cálculo da
quota compulsória.

§ 2o O Comandante da Aeronáutica editará os atos com-
plementares para a execução deste Decreto.

Art. 2o Fica delegada competência ao Comandante da Ae-
ronáutica para alterar em até vinte por cento a distribuição dos efe-
tivos de oficiais de que trata o Anexo, respeitados os limites es-
tabelecidos na Lei que fixa os efetivos do Comando da Aeronáutica
em tempo de paz.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Fica revogado o Decreto no 7.704, de 22 de março de 2012.

Brasília, 21 de março de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Julio Soares de Moura Neto

ANEXO

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DE OFICIAIS PARA 2013

P O S TO S GENERAIS SUB SUPERIORES SUB INTERMEDIÁRIOS SUB TO TA L
QUADROS TO TA L TO TA L E SUBALTERNOS TO TA L

TB MB BR CEL TCEL MAJ CAP 1TEN 2TEN
I - OFICIAIS DE CARREIRA

AV I A D O R E S 8 21 35 64 285 396 400 1.081 555 522 245 1.322 2.467
ENGENHEIROS - 1 5 6 26 34 65 125 80 320 - 400 531
INTENDENTES - 1 6 7 134 140 120 394 210 167 83 460 861
MÉDICOS - 1 5 6 34 65 138 237 256 428 - 684 927
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